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A Universidade Federal do Rio Grande do Sul aprovou, em 2023, o Programa de
Ações Afirmativas para a Pós-Graduação, no qual instituiu cotas para pessoas
travestis e transexuais. Justifica-se o trabalho sobre o tema com propósito de
entender essa nova modalidade de ação afirmativa nas universidades federais
brasileiras, notadamente se encontra respaldo em direito fundamental, como o do
livre desenvolvimento da personalidade, bem como pela relevância da decisão e
pelas dificuldades administrativas de operacionalização que se pode antecipar.
Apesar de não existir lei federal que institua essa política, a imprensa noticia que ao
menos 11 das 69 universidades federais brasileiras já determinaram a inclusão
dessa categoria de cotas, a partir de 2018, de forma autônoma, no âmbito da
pós-graduação. Portanto, o trabalho busca tratar da justificativa das cotas para
transexuais e travestis na pós-graduação, fazendo exame a partir do direito
comparado, buscando a compreensão do direito alemão quanto aos direitos de
personalidade, em especial, o do livre desenvolvimento da personalidade. Os
métodos utilizados são o dedutivo, a análise de dados e a revisão bibliográfica.
Ainda em estágio inicial, o trabalho já proporciona a verificação de resultados
parciais, pois evidenciou que a falta de acesso a oportunidades pode levar à
marginalização dessa população. Outrossim, revelou que a implementação ocorreu,
na Universidade Federal do Rio de Janeiro, por meio de comprovação por
autodeclaração, na maioria dos cursos, e apenas um deles exigindo o nome social
oficializado ou em processo.


